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AUTÓGRAFO Nº 34, DE 6 DE MAIO DE 2025 

AO 

PROJETO DE LEI Nº 36, DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a Política Municipal 

de Diagnóstico Tardio de Autismo e 

dá outras providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Diagnóstico Tardio 

de Autismo, com o objetivo de promover a identificação correta de sinais de autismo 

em indivíduos que não foram diagnosticados durante a infância. 

 

Art. 2º - São diretrizes da Política Municipal do Diagnóstico Tardio 

de Autismo: 

I – a promoção de campanhas públicas de conscientização sobre os 

sinais de autismo em adultos e idosos, destacando a importância do diagnóstico em 

qualquer fase da vida; 

II – a capacitação de profissionais de saúde, educação e assistência 

social para a identificação de sinais de autismo em pacientes que buscam 

atendimento, com foco especial no diagnóstico tardio; 

III – o incentivo à inclusão de conteúdos relacionados ao diagnóstico 

tardio de autismo em cursos de formação continuada de profissionais da saúde; 

IV – o apoio psicológico e social às pessoas diagnosticadas 

tardiamente e suas famílias, com orientações sobre os direitos, serviços de apoio e 

orientação para inclusão social. 
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Art. 3º - As ações decorrentes do cumprimento desta Lei serão 

amplamente divulgadas, de forma a propiciar a efetiva participação da sociedade. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 6 de maio de 2025. 

 

 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 

 

 

 

 

 

Processo Eletrônico sob nº 747/2025. 

Projeto de Lei nº 36/2025, de autoria do Vereador Severino Bento Gomes (Bill 

Gomes) 

Departamento Parlamentar, em 6 de maio de 2025. 

 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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